
CONHEÇA OS VÁRIOS CANAIS DE
ATENDIMENTO E COMUNICAÇÃO

DA OUVIDORIA.

(81) 3320.6015 
(exclusivo para dúvidas e orientações)

Horário de atendimento: 8h às 12h e 13h às 17h, de
segunda à sexta.

https://falabr.cgu.gov.br 
(exclusivo para envio de manifestação)

@ouvidoria.ufrpe
(divulgação de informações)

8133206015 
(exclusivo para dúvidas e orientações)

www.ouvidoria.ufrpe.br 
(divulgação de informações)

Endereço: Rua Dom Manoel de Medeiros, s/n,
Dois Irmão, Recife/PE. Térreo do prédio da

reitoria, saída do RU, ao lado do DRCA.

ouvidoria.reitoria@ufrpe.br 
(exclusivo para dúvidas e orientações)

Não aceite o Bullying, se você sabe da
existência dele contra alguém,
DENUNCIE, proteja quem sofre.

Caso você sofra Bullying, PEÇA AJUDA,
procure o Núcleo de Cuidado Humano da
UFRPE. 

A Ouvidoria da UFRPE é o canal para
recebimento de DENÚNCIA DE
BULLYING sofrido no âmbito das
relações interpessoais na Universidade.
Envie sua DENÚNCIA pelo site:
falabr.cgu.gov.br

CONHEÇA O CÓDIGO DE ÉTICA E
CONDUTA DA UFRPE

Aponte a câmera do seu celular para o Código QR a
seguir para conhecer o Código de Ética e Conduta da

UFRPE, o qual você precisa respeitar.

BULLYING
NÃO É

BRINCADEIRA.

DIGA NÃO!



A UFRPE zela pelo respeito à
dignidade da pessoa humana, a
urbanidade nas interações
interpessoais, o respeito à
diversidade e diferenças, repudiando
todas as formas de preconceito,
violência ou assédio, promovendo a
cultura de paz e tolerância mútua,
garantindo um ambiente de
aprendizado seguro e respeitoso aos
membros da comunidade acadêmica.

Na UFRPE o Bullying praticado por
discente é proibido tanto pelas
regras do Regime Disciplinar,
dispostas no Regimento Interno da
Universidade, quanto pelo Código de
Ética e Conduta da UFRPE. 

SANÇÕES
DISCIPLINARES

BULLYING

A Intimidação Sistemática, mais
conhecida como Bullying, é  todo ato
de violência física ou psicológica,  
praticado por uma pessoa ou grupo,
contra uma ou mais pessoas, com o
objetivo de intimidá-la ou agredi-la,
causando dor, sofrimento,
desequilíbrio psicológico e angústia à
vítima (Lei nº 13.185/2015).

De acordo com o Núcleo de Cuidado
Humano da UFRPE , o Bullying é uma
das práticas sociais mais danosas a
saúde mental e emocional de uma
pessoa, deixando marcas psíquicas de
difícil tratamento. 

Uma sociedade preconceituosa
constuma ser autora de Bullying por
meio dos diversos tipos de
segregações, que possuem em sua
matriz, muitas vezes, o racismo, a
transfobia, a homofobia, o machismo, a
gordofobia, o adultocentrismo, ou seja,
todo tipo de preconceito e
discriminação.

TIPOS DE
BULLYING

Verbal: insultar, xingar e apelidar
pejorativamente;

Moral: difamar, caluniar, disseminar
rumores, boatos ou fofocas
prejudiciais;

Social: excluir, isolar ou ignorar
alguém;

Psicológico: perseguir, amedrontar,
aterrorizar, intimidar, dominar,
manipular, chantagear;

Físico: socar, chutar, bater, empurrar;

Material: furtar, roubar, destruir bens;

Sexual: assediar, importunar, abusar;

Cibernético: acontece online, por meio
de mensagens ofensivas, depreciativas,
incitação a violência, comentários
maldosos, compartilhamento ou
adulteração de fotos e de informações
pessoais sem permissão, com intenção
de criar constrangimento psicológico e
social.

A prática de Bullying entre
discentes é passível de

punições do tipo
advertência, repreensão,

suspensão ou desligamento
(perda do vínculo).


